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PORTARIA N.O OO8, DE 03 DE JULHO DE 2017.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE PRACINHA, Estado de São Paulo, usando de suas atÍibuições legais, baixa a

seguinte Poftaria:

Art. 10 - Fica concedido a Senhora ALCIONE

PEREIRA DA SILVA BRITO, poftadora do RG n.o 26.295.637-8, ocupante do

Emprego de Provimento Efetivo de Secretária Administrativa da Câmara Municipal de

Pracinha, vinte (20) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 01 de julho de

2016 a 30 de junho de 20t7 , que serão gozadas a partir de 07 de julho de 2017.

Aft. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA.SE

CÂilARA iíUNICIPAL DE PRACINHA (SP), aos três dias do mês de jutho do ano de
dois mil e dezessete.
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